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CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ANDRADAS 

EDITAL N.º 001/2025 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 
 

 

O Município de Andradas torna público a Retificação nº 01 do Edital do Concurso Público nº 001/2025, conforme itens que 
seguem: 

 

01 
Na tabela do item 1.4, corrigem os “Valores a Receber (SB)” dos cargos Professor de Educação Básica II e Professor de 
Educação Básica II – Educação Física, bem como corrige o “Requisito Mínimo Para Provimento do Cargo” do cargo de 
Supervisor Educacional, valendo o texto a seguir: 

 

 

02 
No “Anexo II do Edital nº 001/2025 – Concurso Público do Município de Andradas”, nas Atribuições dos Cargos, corrige 
a Descrição Sintética dos cargos de Professor de Educação Básica II e Professor de Educação Básica II – Educação, 
valendo o texto a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

¬  

Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar regência efetiva de atividade, área de estudo ou disciplina com alunos 

da educação infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos) do ensino fundamental, nas escolas públicas do Município, para aprimoramento 

tanto do processo ensino-aprendizagem como da ação educacional, com participação ativa na vida comunitária da escola.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
 

¬  

Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar regência efetiva de atividade, área de estudo ou disciplina com alunos 

da educação infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos) do ensino fundamental, nas escolas públicas do Município, para aprimoramento 

tanto do processo ensino-aprendizagem como da ação educacional, com participação ativa na vida comunitária da escola. 

 

______________________________ 

 

 

O Edital de Abertura será atualizado a fim de que sejam validadas as retificações. 

 

Permanecem ratificados os demais itens e subitens do respectivo edital e seus anexos. 

 

 

 

ANDRADAS, 06 de novembro de 2025 

 
 
 
 
 

RENATA MARTINS COUTO 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

CÓDIGO CARGO 
REQUISITO MÍNIMO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
(semanal) 

VALORES A 
RECEBER (SB) 

NÚMERO TOTAL 
DE VAGAS 

(ampla 
concorrência) 

NÚMERO DE 
VAGAS 

RESERVADA
S PESSOAS 

COM 
DEFICIÊNCIA

** 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
FORMAS DE 
AVALIAÇÃO 

(...)         

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – ÁREA DA EDUCAÇÃO 

37-B.3 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Licenciatura em Educação Física e 
registro no CREF/MG. 

25 R$ 3.044,76 01 - 70,00 PO / RED / TIT 

36-B.3 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II 

Conclusão do Ensino Superior em 
Curso Normal Superior e/ou 
Licenciatura em Pedagogia, nos 
termos da legislação vigente. 

25 R$ 3.044,76 

 
01 

- 70,00 PO / RED / TIT 

40-A.3 SUPERVISOR EDUCACIONAL 

Graduação em Pedagogia com 
Habilitação Específica (Graduação 
Plena em Pedagogia com habilitação 
em Supervisão Escolar; ou Curso de 
Pedagogia regulamentado pela 
resolução CNE/CP n° 1, de 
15/05/2006; ou Curso de Pedagogia 
ou licenciatura em qualquer área do 
conhecimento com especialização 
em Supervisão Escolar). 

30 R$ 5.128,57 

 
 
 
 

01 

- 70,00 PO / RED / TIT 


